














PLANO DE UTILIZAÇÃO - EMENDA FEDERAL DE 

INCREMENTO MAC CUSTEIO - PORTARIA GM Nº 4963 DE

07 DE AGOSTO DE 2024 19970003.
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1. IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO

NOME DA EMPRESA/RAZÃO 
SOCIAL Instituto Suel Abujamra

ENDEREÇO ELETRÔNICO https://www.institutosuel.org.br

E-MAIL institutosuel@institutosuel.org.br

ENDEREÇO Rua Tamandaré, nº 693 Liberdade, São Paulo/SP -
CEP: 01525-000

CNPJ 05.095.474/0001-88

ATIVIDADE ECONÔMICA: Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de procedimentos cirúrgicos

CONTATO (11) 3349-3000 / (11) 3385-6014

RESPONSÁVEL LEGAL Caio Abujamra

O Instituto Suel Abujamra (ISA) é uma associação civil, sem fins lucrativos, com sede em 
São Paulo, na Rua Tamandaré, nº 693, Liberdade/SP, inscrito no CNPJ nº05.095.474/0001-
88, habilitado para o tratamento do glaucoma com medicamentos no âmbito da Política 
Nacional de Atenção Oftalmológica Nacional e para procedimentos cirúrgicos, diagnósticos 
e/ou terapêuticos hospital dia, sob CNES n° 2688638. Trata-se de um Centro de 
Referência para tratamento de doenças oftalmológicas de média e alta complexidade para 
pacientes do convênio SUS.
Missão da Instituição: A missão da instituição é oferecer atendimento oftalmológico com 
humanismo, solidariedade e competência.Com o compromisso científico e social com a
prevenção da cegueira e recuperação visual, além da preservação, geração e transmissão 
de conhecimento, com a formação qualificada de profissionais em todas as áreas da 
Oftalmologia.

2. DESCRIÇÃO DA REALIDADE E JUSTIFICATIVA

O ISA apresentou no ano de 2025, até o mês de maio, uma média mensal de produção do 
grupo 04 (tabela sigtap) de 2582 procedimentos em cirurgias oftalmológicas.
A série histórica crescente da produção cirurgica dos ultimos anos tem sido viabilizada 
através do aporte financeiro das emendas de Incremento MAC, aplicadas em itens de 
custeio, principalmente material médico-hospitalar e medicamentos.
Conforme é possível observar nas planilhas abaixo as médias mensais de consumo destes 
itens médico hospitalares e medicamentos do ano de 2025 aumentaram consideravelmente 
em comparação ao ano de 2024 em consonancia com a dispensação necessária para 
realização dos procedimentos.



MEDICAMENTOS

ITENS

MÉDIA MENSAL DOS ÚLTIMOS 7 MESES DO ANO 2024 MÉDIA MENSAL DE JANEIRO A MAIIO DO ANO 2025
JUN

(QUANT.)

JUL

(QUANT.)

AGO

(QUANT.)

SET

(QUANT.)

OUT

(QUANT.)

NOV

(QUANT.)

DEZ

(QUANT.)
TOTAL

MÉDIA

MENSAL

JAN

(QUANT.)

FEV

(QUANT.)

MAR

(QUANT.)

ABR

(QUANT.)

MAI

(QUANT.)
TOTAL

MÉDIA

MENSAL

MITOMICINA COLIRIO 3 2 5 2 3 2 1 18 3 4 4 3 8 30 49 10
TRIANCINOLONA AMPOLA 8 29 12 6 60 30 51 196 28 55 52 55 52 56 270 54
CICLOPENTOLATO COLIRIO 47 50 42 45 50 52 53 339 48 55 55 60 52 56 278 56
FENILEFRINA COLIRIO 150 130 130 120 123 125 125 903 129 125 130 120 135 140 650 130
NEOCAINA 0,75% 100 144 72 108 173 128 50 775 111 105 160 140 144 140 689 138
TROPICAMIDA COLIRIO 150 163 170 200 230 200 200 1313 188 250 253 260 254 250 1267 253
Solução Salina Balanceada,- BSS 310 540 330 330 310 250 133 2203 315 230 390 340 370 350 1680 336

TOTAL 768 1058 761 811 949 787 613 5747 821 824 1044 978 1015 1022 4883 977

INSUMOS

ITENS

MÉDIA MENSAL DOS ÚLTIMOS 7 MESES DO ANO 2024 MÉDIA MENSAL DE JANEIRO A MAIIO DO ANO 2025
JUN

(QUANT.)

JUL

(QUANT.)

AGO

(QUANT.)

SET

(QUANT.)

OUT

(QUANT.)

NOV

(QUANT.)

DEZ

(QUANT.)
TOTAL

MÉDIA

MENSAL

JAN

(QUANT.)

FEV

(QUANT.)

MAR

(QUANT.)

ABR

(QUANT.)

MAI

(QUANT.)
TOTAL

MÉDIA

MENSAL

Seringa 1ml 600 600 500 600 700 700 1000 4700 671 700 1000 1000 1500 1000 5200 1040
Campo SMMS 60x60 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 468 700 1668 334
Kit Sterload 6 5 5 6 5 5 5 37 5 3 6 9 10 7 35 7
Seringa 10ml 1600 2000 1500 2300 3500 2800 1200 14900 2129 3500 5800 3500 1700 1500 16000 3200
Jelco 22 40 190 237 300 2002 1245 728 4742 677 564 1577 335 363 400 3239 648
Campo operatorio estéril 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Campo operatorio não esteril 102 75 99 118 103 69 35 601 86 63 84 110 92 110 459 92
Lençol com elastico c/10 320 317 187 98 98 103 64 1187 170 89 132 113 152 150 636 127
Avental descartavel c/10 170 172 195 42 91 78 78 826 118 62 113 131 111 110 527 105
Luva esteril 6.5 800 999 562 650 1420 941 750 6122 875 1081 2000 1800 780 1100 6761 1352
Luva esteril 7.0 1000 800 500 1300 1600 700 1700 7600 1086 1600 1600 2100 2700 2500 10500 2100
Luva esteril 7.5 800 700 1300 900 1100 500 500 5800 829 1600 1800 2400 1600 1500 8900 1780
Luva esteril 8.0 600 400 500 245 364 278 278 2665 381 943 390 720 1020 560 3633 727
Carbachol 60 180 40 60 80 88 30 538 77 70 90 197 125 120 602 120
Conjunto cirurgico P/M 803 1500 1200 880 1320 940 800 7443 1063 620 1120 920 693 700 4053 811
Conjunto cirurgico G/GG 492 1050 490 750 840 580 490 4692 670 510 960 660 692 720 3542 708
Mascara tripla cirurgica de amarrar c/50 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 10 2
Luva de procedimento com pó P 12 20 20 30 25 25 30 162 23 30 30 32 32 35 159 32
Luva de procedimento com pó M 27 17 31 26 45 64 3 213 30 26 26 36 6 32 126 25
Luva de procedimento com pó G 31 37 31 36 37 35 37 244 35 35 21 30 32 35 153 31
Luva nitrilica sem pó P 10 9 15 10 15 25 33 117 17 19 25 30 35 33 142 28
Luva nitrilica sem pó M 10 10 15 25 31 53 53 197 28 33 77 89 46 55 300 60
Luva nitrilica sem pó G 15 15 59 26 24 22 15 176 25 20 34 24 24 35 137 27
Integrador Quimico vapor TP5 IT26 26 28 22 22 21 16 9 144 21 16 22 27 24 30 119 24
Bobina tyvek 15x70 3 2 4 3 3 3 2 20 3 2 3 1 2 3 11 2

TOTAL 7527 9126 7512 8427 13424 9270 7840 63126 9018 11586 16910 14774 12207 11435 66901 13380

Diante da importância da continuidade dessa prestação de serviços frente a demanda de 
pacientes SUS regulados pela Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo, e da indicação 
parlamentar de Emendas de Incremento MAC totalizando valor de R$ 1.298.268,00 (um 
milhão, duzentos e noventa e oito mil, duzentos e sessenta e oito reais) através da
PORTARIA GM Nº 4963 DE 07 DE AGOSTO DE 2024, faz-se necessário a aquisição de 
material médico hospitalar e de medicamentos que serão apresentados como objeto dos
Planos de Utilização das emendas da referida Portaria.



Quadro I Emenda Parlamentar destinada

Parlamentar  Código da Emenda Valor
Vicentinho 19970003 R$ 100.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

Quadro II Detalhamento do Objeto

3. OBJETO A SER EXECUTADO

Custeio Aquisição de medicamentos.

MEDICAMENTO

EMENDA 19970003 - R$ 100.000,00
ITEM QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

SOLUÇÃO SALINA BALANCEADA = BSS 2390 R$ 42,00 R$   100.380,00 
TOTAL 2390 R$   100.380,00 

4. ATIVIDADES E METODOLOGIA PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO

  A metodologia adotada será cotação prévia de 03 orçamentos:
Estabelece critérios e pré-requisitos de acordo com a necessidade do hospital e solicita 
orçamentos junto as empresas fornecedoras dos respectivos materiais médico-hospitalares e 
medicamentos no mercado (orçamentos anexos);
Analisa as propostas/orçamentos recebidos comparativamente aos critérios referidos na 
etapa 1 (descritivo técnico do item, menor preço, habilitações necessárias, melhor 
empregabilidade e custo-benefício);
Após avaliação, a equipe técnica declara vencedora a empresa que cumprir todos os 
requisitos estabelecidos e analisados na etapa 2.

5. ESTRUTURA FÍSICA PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

Item Valor Total
Aquisição de Material de Consumo Medicamentos R$ 100.000,00



6. RECURSOS HUMANOS RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO DO OBJETO

CARGO SETOR

FARMACÊUTICA FARMÁCIA
COORDENADOR MÉDICO CENTRO CIRURGICO
COORDENADOR DE ENFERMAGEM CENTRO CIRURGICO
EQUIPE MÉDICA CENTRO CIRURGICO
EQUIPE DE ENFERMAGEM CENTRO CIRURGICO

As despesas relacionadas aos profissionais acima elencados não serão oneradas com 
recursos provenientes deste objeto.

7. RECURSOS MATERIAIS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO

Ficará sob responsabilidade da empresa contratada o abastecimento, controle, 
armazenamento, fornecimento e logística de todos os insumos relacionados a consecução 
do objeto.
Ficará sob a responsabilidade do ISA fiscalizar a contratada referente a execução e 
atendimento ao escopo.

8. PUBLICO ALVO

A população direta a ser assistida nos limites contemplados neste instrumento serão os 
pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde.

9. OBJETIVO GERAL

Disponibilizar medicamentos adequados e de qualidade para a execução de 
procedimentos cirúrgicos do grupo 04 da tabela SIGTAP aos pacientes SUS no Instituto 
Suel Abujamra.

10. OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Melhorar o acesso aos procedimentos cirurgicos oftalmológicos da população SUS 
dependente;
Apoiar a gestão adequada de insumos médico hospitalares e de medicamentos no 
ISA;
Atender a protocolos médicos oftalmológicos de dispensação;



11. METAS A SEREM ATINGIDAS

Meta Quantitativa:

Descrição da Meta:
Manter uma média mensal de produção do grupo 04 (Tabela SIGTAP)         
de 2582 procedimentos período de 12 meses.

Ações para Alcance:
Aquisição dos itens de material médico hospitalar e medicamentos 
objetos do presente plano

Situação Atual:
Média mensal de produção do grupo 04 (tabela SIGTAP) de 2582 
procedimentos

Situação Pretendida:
Média mensal de produção do grupo 04 (tabela SIGTAP) de 2582 
procedimentos

Indicador de Resultado:
Registro de produção de procedimentos do grupo 04 (tabela SIGTAP) no 
período de 12 meses.

Fórmula de Cálculo do Indicador: Número de procedimentos do grupo 04 (tabela SIGTAP) realizados
anterior a execução do objeto/ Número de procedimentos do grupo 04 
(tabela SIGTAP) realizados anterior a execução do objeto/X 100

Fonte do Indicador: Relatório de produção DATASUS

Meta Qualitativa:

Descrição da Meta:
Apoiar a implantação de protocolos de padronização de materias e
medicamentos em 10% das cirurgias do grupo 04 da Tabela SIGTAP 
realizadas pelo ISA conforme série histórica do ano de 2024.

Ações para Alcance:
Manter disponível materiais e medicamentos aprovados pela equipe 
médica para uso nas cirurgias do grupo 04 da Tabela SIGTAP

Situação Atual:
Não dispõe de protocolo de padronização de materiais e medicamentos 
para para uso nas cirurgias do grupo 04 da Tabela SIGTAP.

Situação Pretendida:
Padronizar gradualmente o uso de materiais e medicamentos para para 
as cirurgias do grupo 04 da Tabela SIGTAP.

Indicador de Resultado:
Protocolos de padronização elaborados

Fórmula de Cálculo do 
Indicador:

Número de procedimentos do grupo 04 (tabela SIGTAP) com protocolos 
de padronização elaborados após a execução do objeto/ Número total 
de procedimentos do grupo 04 (tabela SIGTAP) com protocolos de 
padronização elaborados após a execução do objeto /X 100

Fonte do Indicador: Relatório de protocolos do setor de qualidade.



12.AÇÕES INDISPENSÁVEIS ETAPAS DE EXECUÇÃO

Ordem Etapa
Duração 

da 
execução

Descrição

1 Cotação de Preços; 30 dias Solicitar orçamentos junto ao mercado

2
Selecionar o melhor preço e contratar 
empresa para fornecimento do 
medicamento;

30 dias Formalizar a compra dos medicamentos

3 Operacionalização do contrato e metas 275 dias
Fornecimento do medicamento, pagamentos dos 
fornecedores e dispensação. 

4 Prestar contas 30 dias
Apresentar os relatórios financeiros e de resultado da 
aplicação do recurso

13. LOCAL DESTINADO A EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Rua Tamandaré, nº 693 - Liberdade São Paulo/SP - CEP: 01525-000

14.VALOR DA PROPOSTA

R$ 100.380,00 (cem mil, trezentos e oitenta reais), sendo que a entidade entrará 
com a contrapartida necessária.

15. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Ordem Natureza Tipo Objeto Aplicação Proponente % Concedente %

1 Custeio
Aquisição de 
Medicamentos

R$ 100.380,00 R$ 380,00 0,378 R$ 100.000,00 99,622

16.CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Mês Valor % Proponente % Concedente % Total de 
Desembolso

1 R$ 100.380,00 100 R$ 380,00 0,378 R$ 100.000,00 99,622 R$ 100.380,00

Total R$ 100.380,00 100 R$ 380,00 0,378 R$ 100.000,00 99,622 R$ 100.380,00

17.ANEXOS

Mapas de cotação e orçamentos.

São Paulo, 18 de julho de 2025.

Caio Abujamra 
Presidente

Instituto Suel Abujamra



Medicamentos
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